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Redação Final do Projeto de Lei Nº 147/2025 oriundo do Poder EXECUTIVO

Altera o art. 45 da Lei Municipal nº 5.570 de 19 de novembro de 2025, e dá outras providências.
CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o art. 45 da Lei Municipal nº 5.570, de 19 de novembro de 2025, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 45 Os Conselheiros Tutelares receberão, a título de remuneração mensal, o valor de R$ 2.976,00 (dois mil, novecentos e setenta e seis reais), que será reajustado por ocasião do reajuste dos servidores públicos municipais, na mesma data e percentual.” (NR)
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de dotação orçamentária específica.
Art. 3º A presente Lei passa a vigorar a partir de 01 de janeiro de 2026.
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